
            
  
       

 

 

 

 
REQUERIMENTO Nº        2017. 

(Do Sr. Vinicius Carvalho) 
 
 

Requer que seja apensado o 

Projeto de Lei nº 249/2015 ao 

Projeto de Lei nº 2.131/2007. 

 
 Senhor Presidente, 
 
 
 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no  art. 142, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que o Projeto de Lei nº 

249/2015 seja apensado ao Projeto de Lei nº 2.131/2007, tendo em vista 

tratarem-se de assuntos correlatos. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

O projeto de lei 249/2015, trata de assunto extremamente complexo, 

qual seja, a capacidade de endividamento do  idoso, razão pela qual já fora 

apensado ao PL nº 2.131/07, que se encontra aguardando a criação de 

Comissão Especial para tratar do assunto, nesse sentido solicito novamente a 

apensação com vistas a discutir com maior profundidade a matéria . 

 

 

   Sala das Sessões, em           de julho de 2017. 
 

 
 
 

Deputado VINICIUS CARVALHO (PRB/SP). 


